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PREFEITURA. 	ADE 

  

DECRETO W162/2021 
- - 

Nomeia os 'membros 'do Conselho Municipal dos 
'Direitos do IdoSo (CMDI). 

O PRÉPErtà MUNICIPAL DE IJMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no yso de suas atribuições, legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5° da Lei Municipal n° 3.087, 
de 17 de outubro de 2007; 

CONSIDERANDO ás indicações dos órgãos públicos; 

CONSIDERANDO o resultado da eleição para escolha dos 
representantes da sociedade civil, ocorrida no dia 08 de junho de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio n°,68/2021, expedido em 16 de junho de 
2021, pelo Conselho Municipal dos Direitos -dO Idoso (CMDI); 

DECRE'TA: 

Art. 1° Ficam nomeados como, membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso (CiVIDI), para à mandato c;i i2 (dois) enes, a contar do dia 28 de 
junho de 2021, as pesso'as abaixo indicadas: 

I — REPRESENTANTãtO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

g) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular:, Anne Tatila Borges. 
SuPlénte: Saildr‘a'Regina Vaiando. 

Titular: Eunice Fátima de 'França. 
SuPteritárAna Maria TOth Alves. 

b) Secretaria Municipal de-Educano:: 

Titular: Gisele dos Santos Gasparetto., 	. 
_Suplente Maria de Lourdes- CaStarihááeçÉï-éitas. 
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c) Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Geralda Esteves Cardoso dos Santos. 
Suplente: Nilza Alves de Oliveira Jacobucci. 

Titular: Janete Teresa Dalpra Grego. 
Suplente: Franzimar Siqueira de Morais. 

d) Diretoria de Habitação: 

Titular: Ludmila da Silva Ferre. 
Suplente: Larissa Alexandrino Broch. 

e) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

Titular: Karina Chagas Neri Souza. 
Suplente: Karina Franciely Moraes. 

f) Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral: 

Titular: Johnnie Rodrigues. 
Suplente: Amanda Capoi Zanco. 

g) Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama: 

Titular: Danielle Regina Thomaz. 
Suplente: Nikolas Vedovatto. 

II — REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 

Titular: Sandra dos Santos Pinheiro. 
Suplente: Luiz Shizuo Onada. 

III — REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Representantes de instituições/entidades da sociedade civil 
ligados a defesa ou atendimento ao idoso: 

Titular: Zélia Aparecida Serralbo, do Lar São Vicente de Paulo. 
Suplente: Anna Marcela Genaro, do Lar São Vicente de Paulo. 

Titular: Gláucia Verena Myskovski, da Associação dos Clubes 
de Mães de Umuarama. 

Suplente: Roseni de Moraes Carvalho, da Associação dos • 
Clubes de Mães de Umuarama. 
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a.3) Titular: Rosilaine Azarias de Melo, da A C Benevente ME. 
Suplente: Erika Silva Covre, da A C Benevente ME. 

b) Representantes de usuários de programas, projetos e 
entidades ligados à defesa ou atendimento ao idoso: 

Titular: Sebastiana Ruiz Garcia, do Projeto Vida Ativa Melhor 
Idade. 

Suplente: Maria Margarida Biscaino, do Projeto Vida Ativa 
Melhor Idade. 

Titular: Maria de Lurdes Fabrini, do Projeto Vida Ativa Melhor 
Idade. 

Suplente: Marina Bortoloto, do Projeto Vida Ativa Melhor 
Idade. 

Titular: José Gomes da Cruz Filho, do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos para Idosos. 

Suplente: Lira Fonseca do Vai, do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos. 

(CEAK). 

(CEAK). 

c) Representantes de entidades religiosas: 

Titular: Isabela Gomes Simões, do Centro Espírita Allan Kardec 

Suplente: Ozilda Batista Fagundes, do Centro Espírita Allan Kardec 

Representantes de instituições de ensino superior: 

Titular: Clarice Regina Catelan Ferreira, da Universidade 
Paranaense (Unipar). 

Suplente: Samantha Wietzikoski Sato, da Universidade Paranaense 
(Uni par). 

Representantes de categorias profissionais afetas à defesa 
ou atendimento ao idoso: 

Titular: Maria Luiza Soares Cardoso, da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB Umuarama). 
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Suplente: Octavio Antoniassi Junior, da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB Umuarama). 

rcr:A 	Ols,!".- tWU 
f) Representantes de movimentos e/ou entidades comunitárias: 

"r r 
Titular Santina da Silva, da APP Sindicatofl':" 	', -gt[(3,;.t 
Suplente: Sonia Ortiz da Cunha, da APP Sindicato. 

Art. 2° Ficam reconhecidos como de relevância os serviços 
prestados pelos membros do Conselho, sem ônus ao Município de Umuarama. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na datáje2Ligitiiiitçânoc:±-f:7' 

CL 	R BOMFIM 
Secretário Municipal de Administração:Tr!'" 
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